
E S T A D O D O RIO G R A N D E D O S U L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE S A N T O ANTONIO PATRULHA 

L E I m 2.367/97 

"REAJUSTA 0 VALOR VO PADRÃO VE REFEREN 

CIA (PR)" 

SILI/IO MIGUEL F0F0NKÄ, Plei­

to Municipal de Santo Antonio da Patnju 

¿ka, no u*o da* atxlbuicõe* que ¿he. 

hão contenida* pon. Lex. 

FAÇO SABER, que. a Comarca Muni­

cipal apiovou e eu sanciono a *eguinte 

Leit 

ARTIGO 1Q - O valon. do Padrão de RcjeAcncia. (PR) confiante, no antigo 24, da 

Lei Municipal nü 2.277/90 {Plano de. CameÁJia do Magi*texio Muni­

cipal), e no artigo 37 da Lei Municipal nü 2.279/90 [Plano de 

CafvieÂJta do* Servido fteM Municipal*), e iixado em &i$ 13.437,03 

[treze mil, quatro cento* e trinta e hete ow.zeAA.oi> e ire* centa­

vo*), pana o me* de maio de 1991. 

ARTIGO 2Q - Servira de n.ecan>o para cobrir o* valo fie* do h.e.aju*te concedido 

a* dotaeoe* on.çojmentãsiia* consignada* no oiçameiito municipal. 

ARTIGO 32 - Revogada* a* di*po*icoe* em contrario, e*ta Lei entra em vigon. a 

partir de 01 de maio do comiente ano. 

GABINETE VO PREFEITO MUNICIPAL, 11 de junho de 1991. 

A v . B o r g e s cJe M e d e i r o s , 456 - F o n e s (051) 662-1613, 662-1818 e 662-1000 - C E P 95.500 

Wt&%\imEL EOEONKA 

Pie{¡eito Municipal 
REGÍSTRESE E COMUmOlIE-SE 

WlAUVpiL fE MEt? ET ROS 

Secretólo de Administração 

http://ow.zeAA.oi

